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NOTÍCIAS TJERJ*   
 

Novo Juizado de Violência Doméstica contra a Mulher é instalado na Capital 
 
Macaé terá mais uma vara criminal a partir do dia 19 
 
Desembargadora Maria Inês Gaspar é eleita 1ª Vice-Presidente do TJRJ 
 
TJRJ instala novo Juizado da Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher no dia 10 
 
Plantão do juizado no Sambódromo registra 54 atendimentos no carnaval  
 
TJ do Rio publica edital de novo concurso para a magistratura  
 
'Música no Palácio' estreia nova temporada no dia 11 de março 
 
Justiça mantém o nome do Copacabana Palace 
 
Fundação Vanzolini recomenda recertificação da 25ª Vara Cível da Capital 
 
Concurso para juiz leigo registra 1.687 inscrições 
 
TJRJ recebe visita do Cônsul-Geral do Japão no Rio 
 

Fonte:  DGCOM 
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NOTÍCIAS STF*    
 

                      Sem conteúdo 
 

Fonte: Supremo Tribunal Federal 
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STJ vai julgar incidente de uniformização sobre incidência de IR no terço de férias gozadas 
 
O ministro Benedito Gonçalves admitiu o processamento de incidente de uniformização de interpretação de lei federal 
apresentado pelo estado do Amapá, a respeito da incidência de Imposto de Renda sobre o terço constitucional de férias 
gozadas.  
 
Acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais do Amapá concluiu pela natureza indenizatória do terço 
constitucional de férias gozadas e, consequentemente, pela ilegalidade da tributação. A decisão determinou a restituição 
dos valores retidos a título de Imposto de Renda Retido na Fonte.  
 
Natureza jurídica 
 
Nas alegações do Amapá, o acórdão destoa de entendimento aplicado pelo STJ, que estabelece naturezas jurídicas 
diferentes para o terço de férias indenizadas e o terço de férias gozadas. Defende que o adicional de férias gozadas, por 
ser de caráter remuneratório, admite a incidência do Imposto de Renda.  
 
Ao constatar a aparente divergência de entendimentos, Benedito Gonçalves determinou o envio de ofícios ao presidente 
do tribunal de origem e ao presidente da Turma Recursal dos Juizados Especiais do Amapá, para solicitar informações e 
comunicar a admissão do incidente, que será julgado pela Primeira Seção do STJ.  
 
Processo: Pet. 10.397 
Leia mais... 
 
Nome Pancake continuará a ser utilizado pela banda que o registrou no INPI 
 
A Quarta Turma decidiu que o nome Pancake pode continuar a ser usado pela banda que o registrou no Instituto 
Nacional da Propriedade Industrial (INPI), com a publicação do pedido na revista da autarquia, sem qualquer oposição 
por parte da fundadora de um grupo formado anos antes e que primeiro utilizou o nome.  
 
A decisão foi dada no julgamento do recurso especial da fundadora de uma banda formada em 1996 apenas por 
mulheres, também intitulada Pancake. A recorrente havia entrado com ação de indenização por danos morais, pois 
passados cinco anos da formação do seu grupo e após várias apresentações, ela foi surpreendida com o surgimento de 
uma nova banda, que utilizava o mesmo nome e atuava para o mesmo público.  
 
A nova banda também era formada apenas por mulheres e registrou o nome Pancake no INPI. A recorrente alegou que 
houve má-fé por parte da recorrida, pois não apenas copiou o nome artístico, mas também a ideia da formação da banda 
unicamente por mulheres.  
 
Sustentou que a Lei da Propriedade Industrial (Lei 9.279/96) não seria aplicável para proteger o nome artístico do grupo, 
mas sim os direitos da personalidade. Afirmou também que a recorrida jamais foi a titular do nome Pancake, razão pela 
qual não poderia ter feito o registro sem a autorização da titular.  
 
A conclusão a que chegou o Tribunal de Justiça do Rio de janeiro foi a de que o direito da personalidade invocado pela 
autora da ação envolve apenas a pessoa e não o nome de um conjunto ou banda. O entendimento foi confirmado pelo 
STJ.  
 
De acordo com o ministro Raul Araújo, relator do recurso, o direito de personalidade não pode ser invocado nesse caso, 
visto que o título que designa um grupo artístico não identifica nem se reporta “propriamente às pessoas que compõem o 
conjunto”. Essa impessoalidade, afirmou Raul Araújo, permite que os integrantes sejam substituídos por outros sem 
causar danos à continuidade do grupo artístico.  
 
O ministro explicou que o direito ao nome é um direito de personalidade, que permite distinguir um indivíduo do outro. E 
para ele, deve ser dada a mesma proteção aos pseudônimos ou apelidos notoriamente conhecidos, e também aos 
nomes artísticos que identificam a própria pessoa, pois possuem a mesma importância do nome civil.  
 
Contudo, Raul Araújo destacou que o nome Pancake se trata de marca, título atribuído como elemento distintivo do 
grupo artístico, com atuação na atividade “grupo musical”, assegurando sua identidade, de modo a diferenciá-lo dos 
demais existentes no mercado.  
 
Segundo o ministro, a normatização estabelecida pelo INPI determina que o título de banda musical deve ser registrado 
como marca sob a classe “grupo musical – 41”. Tal providência confere ao titular a exclusividade no uso, conforme diz o 
artigo 129 da Lei 9.279.  
 
O ministro afirmou que, de acordo com o artigo 129, parágrafo 1º, será dada precedência à pessoa que, de boa-fé, 
utilizava a marca havia mais de seis meses a contar da data do depósito. Porém, o ministro lembrou que, na petição 
inicial, a recorrente não pediu a anulação do registro feito, nem requereu que a marca fosse atribuída para si, razão pela 
qual o caso não foi analisado sob esse enfoque.  
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Processo: REsp: 678497 
Leia mais... 
 
STJ afasta decadência e mantém representação feita mais de seis meses após conhecimento do crime 
 
A decadência do direito de representação – para que um crime seja investigado e vire ação penal – exige que haja 
desinteresse e inércia de quem pode exercer esse direito. Para a Quinta Turma, peculiaridades de cada caso podem 
impedir que a decadência ocorra no prazo de seis meses a contar do conhecimento dos fatos a serem apurados.  
 
Essa é a situação em um habeas corpus julgado pela Turma, impetrado por um homem condenado a seis anos de 
reclusão por estupro de pessoa com deficiência mental. Ele é cunhado da vítima. A defesa alega que ele estaria sendo 
alvo de constrangimento ilegal porque a punibilidade deveria ser declarada extinta, ante a decadência do direito de 
representação, indispensável para a abertura de ação penal.  
 
Essa decadência teria ocorrido, segundo a defesa, porque a irmã da vítima se retratou da representação apresentada. 
Depois disso, o pai da vítima manifestou o interesse pela responsabilização penal do acusado, o que ocorreu mais de 
seis meses depois do conhecimento dos fatos.  
 
Segundo o processo, a vítima, portadora de deficiência mental, foi estuprada pelo cunhado (marido de uma irmã), em 
janeiro de 2007. Outra irmã da vítima foi à delegacia e representou contra o cunhado. Sete meses depois, a autora da 
representação se retratou.  
 
Ao saber disso, o pai da vítima, com mais de 80 anos à época, foi à delegacia e disse que não se manifestou 
anteriormente porque uma de suas filhas já o havia feito. Como representante legal da ofendida, ele representou pela 
instauração da ação penal.  
 
Para o relator do caso, ministro Jorge Mussi, as peculiaridades do caso afastam a extinção da punibilidade. “Conquanto 
a representação formulada pelo genitor da ofendida tenha sido formalizada após o prazo decadencial de seis meses 
previsto no artigo 38 do Código de Processo Penal, o certo é que o caso dos autos possui peculiaridades que impedem 
o reconhecimento da extinção da punibilidade”, afirmou.  
 
Ele levou em consideração o fato de que o pai só não compareceu à delegacia anteriormente porque outra filha já havia 
representado para que fosse iniciada a persecução penal. Apenas em razão da retratação desta é que o pai, em menos 
de uma semana, manifestou o interesse no prosseguimento das investigações e na deflagração da ação penal.  
 
Mussi destacou que a lei prevê que, quando os interesses do representante legal colidem com o do menor de 18 anos 
ou deficiente mental, o direito de queixa pode ser exercido por curador especial, nomeado de ofício pelo juiz ou a 
requerimento do Ministério Público.  
 
“Assim, a exemplo do que ocorre nos casos em que há nomeação de curador especial, em que o prazo decadencial para 
o exercício do direito de representação é contado a partir da ciência de sua nomeação, na hipótese dos autos não se 
pode afirmar, como pretendem os impetrantes, que o pai da vítima deveria ter formalizado sua representação desde que 
teve ciência dos fatos”, explicou o relator.  
 
Jorge Mussi ressaltou que os institutos da decadência e da prescrição têm como uma de suas finalidades a pacificação 
das relações sociais em razão do decurso de determinado tempo para a apuração de fatos delituosos, desde que esse 
período possa ser atribuído ao desinteresse ou até mesmo à desídia do representante legal da vítima – “o que, de fato, 
não ocorreu na hipótese em apreço”.  
 
Segundo o ministro, havendo evidências nos autos de que a família da vítima, pessoa portadora de doença mental, 
manifestou seu interesse na persecussão penal, não há como concluir que houve qualquer tipo de inércia capaz de lhe 
retirar o direito de representação.  
 
O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 
 
Titular do registro pode exigir que licenciado acompanhe mudança nos padrões da marca 
 
O proprietário da marca tem o direito de exigir do licenciado os ajustes necessários para a manutenção dos padrões 
adotados. A decisão é da Terceira Turma, ao julgar recurso sobre um caso em que o licenciado se recusava a se 
adequar aos padrões exigidos pelo dono da marca.  
 
A Turma considerou que a marca é mais que mera denominação, pois traz em si um conceito identificado com 
desempenho e eficiência, facilita o reconhecimento e a captação de clientes e diminui o risco para a clientela, mediante a 
padronização de produtos, serviços e atendimento.  
 
O recurso foi interposto pela empresa Quick Food Lanches e Refeições Ltda., impedida de continuar a explorar a marca 
Dona Lenha. Ela obteve autorização de exploração em 2001 e, em 2005, foi convidada a adotar as mudanças sugeridas 
pela rede, com as quais não concordou.  
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O TJDF reconheceu que não foi imposta nenhuma condição ou limitação temporal para o uso da marca. O licenciamento 
de uso, entretanto, previsto pelo artigo 139 da Lei 9.279/96, autoriza o titular do registro a exercer controle sobre as 
especificações, natureza e qualidade dos produtos e serviços.  
 
Segundo o relator no STJ, ministro João Otávio de Noronha, com a licença de uso, o licenciado se compromete, de 
acordo com a lei, com a integridade e a reputação da marca, obrigando-se a zelar por ela. No caso, o layout da loja 
estava diferente do sugerido pelo titular, bem como o cardápio e a logomarca.  
 
Noronha considerou irrelevante o fato de não haver condições limitadoras na autorização de uso, porque “é da essência 
da própria marca que o uso por terceiros deve respeitar-lhe as características”.  
 
“Por óbvio, se a recorrida, titular do registro, optou por adotar novo conceito para a marca, é porque queria superar 
aquele então adotado”, disse o ministro. “Nessa medida, a manutenção do padrão antigo pelo recorrente prejudica a 
nova identificação proposta”, acrescentou.  
 
Para o relator, o licenciado deve respeitar as novas características, pois a inobservância dos traços distintivos desvirtua 
a existência da marca.  
 
Processo: REsp.1387244 
Leia mais... 
 
É vedada a acumulação de cargos militares com magistério 
 
Em decisão unânime, a Segunda Turma negou provimento a recurso em mandado de segurança de uma policial militar 
do Distrito Federal contra decisão que negou seu pedido de acumulação dos cargos de policial e professora.  
 
Surpreendida com um processo administrativo para que optasse por um dos dois cargos, a policial impetrou mandado de 
segurança. O Tribunal de Justiça do Distrito Federal, entretanto, denegou a ordem sob o entendimento de que a exceção 
prevista no artigo 37, XVI, “b”, da Constituição Federal não seria aplicável aos militares.  
 
Segundo o acórdão, “as exceções não aproveitam aos militares, considerando que a Constituição Federal, em seu artigo 
142, é expressa ao definir quais dispositivos do artigo 37 são extensíveis aos militares, não existindo tal ressalva com 
relação à cumulação de cargos públicos”.  
 
No recurso ao STJ, a policial também alegou que sua posse no cargo do magistério ocorreu há cerca de dez anos e que 
foi ultrapassado o lapso quinquenal para revisão do ato, previsto no parágrafo 2º do artigo 178 da Lei Complementar 
Distrital 840/11 (equivalente ao artigo 54 da Lei 9.784/99).  
 
O relator, ministro Humberto Martins, não acolheu os argumentos. Martins citou precedentes e destacou que a ilicitude 
de acumulação dos cargos militares com o magistério já é tema pacificado no STJ.  
 
“A vedação à acumulação, como regra geral, de outros cargos públicos por servidores militares decorre do teor do artigo 
142, parágrafo 3º, II, da Constituição Federal. As disposições do artigo 142, parágrafos 2º e 3º, são aplicáveis aos 
servidores militares do Distrito Federal e dos estados, por força do artigo 42, parágrafo 1º, todos da Constituição de 
1988”, explicou.  
 
A alegação de decadência também foi rechaçada pelo relator. Segundo ele, “o prazo decadencial foi aberto com a 
ciência inequívoca da acumulação por parte da autoridade”, o que só ocorreu após auditoria do Tribunal de Contas do 
DF, que culminou com a instauração do processo administrativo.  
 
Além disso, Martins lembrou que a Primeira Seção do STJ também já se pronunciou sobre o assunto e fixou que a 
acumulação inconstitucional de cargos “é mácula que se posterga no tempo, não sendo aplicável o prazo quinquenal 
para sua revisão”.  
 
Processo: RMS.44550 
Leia mais... 
 
Novos valores e nova forma de recolhimento de custas no STJ já estão em vigor 
 
Os valores e a forma de recolhimento de custas processuais e de porte de remessa e retorno dos autos sofreram 
alterações no Superior Tribunal de Justiça. A resolução que estabelece nova tabela e novos procedimentos para 
recolhimento passa a valer a partir desta sexta-feira (7).  
 
O normativo modificou a forma de pagamento das custas processuais, que será feito exclusivamente por meio de GRU 
cobrança, emitida diretamente pelo site do STJ. O procedimento para emissão da guia também ficou mais simples e 
rápido. Basta acessar o Espaço do Advogado, clicar em GRU cobrança e preencher o formulário eletrônico.  
 
Também não há mais a necessidade de preencher diversos códigos (código de recolhimento, unidade gestora, gestão e 
número de referência), e, no caso de custas processuais, o valor é preenchido automaticamente pelo sistema com base 
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na tabela de custas vigente.  
 
Outra novidade é que a GRU cobrança poderá ser paga em qualquer instituição bancária e não mais apenas no Banco 
do Brasil. A partir da emissão, o usuário terá 15 dias para efetuar o pagamento.  
 
Serviços administrativos, como certidões, cópias e extração de carta de sentença, continuarão a ser pagos por meio da 
GRU simples ou diretamente na Seção de Programação Financeira, localizada no Edifício da Administração, primeiro 
andar.  
 
O link para pagamento de serviços administrativos também está localizado na página de despesas processuais, dentro 
do Espaço do Advogado. Dúvidas sobre o preenchimento das guias podem ser consultadas no campo Informações 
Gerais.  
 
Confira aqui a íntegra da Resolução 1/2014. 

 

Fonte: Superior Tribunal de Justiça 
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AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ*    

 
Correlação da Tabela Unificada do CNJ com os Verbetes Sumulares do TJERJ  
 
Página atualizada  no Banco do Conhecimento - Assuntos de Diminuta Complexidade 
 

 
 

Navegue na página e encaminhe sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br. 
 

Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 
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JURISPRUDÊNCIA*   

JULGADOS INDICADOS *    
 
0057043-07.2011.8.19.0000 – rel. Nildson Araújo da Cruz, j. 10.06.2013 e p. 11.10.2013 
 
Representação por inconstitucionalidade da Lei n.º 4.712/10 do município de Volta Redonda. Criação de atribuições e 
cargos no âmbito da Secretaria Municipal de Educação. Iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo. Necessidade 
de indicação da fonte de custeio para as despesas criadas pela lei. Pedido julgado procedente por maioria. 
 
Se as normas contidas na lei objeto da representação por inconstitucionalidade malferiram o princípio da independência 
harmônica entre as funções essenciais do estado, na medida em que fizeram incursão no território reservado ao poder 
executivo, bem como criaram despesas para o município que dependem de dotações orçamentárias próprias, a serem 
inclusive suplementadas, se necessário, é de ser o pedido de declaração de inconstitucionalidade julgado procedente. 
maioria. 

 

Fonte: OE – Órgão Especial 
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EMBARGOS INFRINGENTES*    
    

Fonte: TJERJ 
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(*) Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.   

DGCOM - Diretoria-Geral de Comunicação Institucional 
DIPUC - Divisão de Publicidade e Divulgação Institucional 

SEDIF - Serviço de Difusão 
Colaboração: Divisão de Acervos Jurisprudenciais - DIJUR 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 – Centro – Rio de Janeiro (RJ) 
Tels.: (21) 3133-2740 e (21) 3133-2742 – e-mail: sedif@tjrj.jus.br 

  

 

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000488CDC364B45EE0F9C51E081C92B117C8C5024517555D
mailto:sedif@tjrj.jus.br

